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1.INTRODUÇÃO

A saúde pública brasileira passou por um longo processo histórico de transformações 
até alcançar a formulação e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS). Criado a 
partir da Constituição Federal de 1988, o SUS tornou-se referência mundial por garantir, 
em seus princípios, o direito universal, integral e equânime à saúde (Santos et al., 2020). A 
institucionalização do SUS representou não apenas uma mudança no modelo de atenção, 
mas também na forma de gestão e organização dos serviços, com a descentralização e a 
participação social como pilares centrais (Baltrammi, 2020).

Entretanto, mesmo com avanços significativos, o sistema enfrenta desafios históricos 
e contemporâneos, como a desigualdade na distribuição de recursos, a descontinuidade 
de políticas públicas e a instabilidade no financiamento (Silva et al., 2020). Tais problemas 
evidenciam as tensões entre o modelo constitucional do SUS e as práticas de gestão 
adotadas nas diversas esferas do poder público, revelando um distanciamento entre os 
princípios normativos do sistema e sua implementação concreta.

A compreensão da trajetória histórica da gestão e organização do SUS se faz 
necessária para analisar criticamente os fatores que condicionam seu desempenho e 
sustentabilidade. O resgate histórico permite identificar conquistas, retrocessos e desafios 
persistentes, contribuindo para o aprimoramento das práticas gestoras no âmbito da saúde 
pública brasileira (Ivas; Vassoler, 2020).

Diante desse cenário, este capítulo tem como objetivo geral analisar, em perspectiva 
histórica, a evolução da gestão e da organização do Sistema Único de Saúde, destacando 
os marcos normativos e institucionais que influenciaram sua consolidação, bem como os 
desafios enfrentados ao longo do tempo.
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2.DESENVOLVIMENTO 

2.1 A reforma sanitária e a criação do SUS

O movimento da Reforma Sanitária, que ganhou força na década de 1980, representou 
uma inflexão no entendimento da saúde como direito. Inspirado por ideais democráticos e 
progressistas, esse movimento defendia a universalização do acesso, a integralidade da 
atenção e o controle social das políticas públicas. A 8ª Conferência Nacional de Saúde, 
realizada em 1986, tornou-se um marco ao consolidar essas propostas e influenciar 
diretamente a Constituição de 1988 (PInheiro et al., 2020).

A Constituição Federal de 1988 representou um avanço paradigmático ao afirmar, 
em seu artigo 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que reduzam o risco de doenças e outros agravos. 
A partir dessa base legal, instituiu-se o SUS por meio das Leis Orgânicas da Saúde (Lei nº 
8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990), consolidando o princípio da universalidade (Baltrammi, 
2020).

2.2 Princípios organizativos e avanços na gestão do SUS

O SUS é sustentado por princípios organizativos fundamentais: a universalidade, a 
equidade, a integralidade, a descentralização e a participação social. A descentralização, em 
especial, tornou-se um marco na gestão do sistema ao atribuir responsabilidades diretas aos 
municípios e estados na formulação, execução e avaliação das políticas de saúde (Mendes; 
Junqueira, 2020).A regionalização, instituída para integrar ações e serviços em territórios 
sanitários, avançou com a criação das Regiões de Saúde e dos Contratos Organizativos da 
Ação Pública da Saúde (COAPs), instrumentos fundamentais para a articulação entre os 
entes federativos (Conass, 2021). 

Em relação à gestão, destaca-se o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde 
(APS) com a Estratégia Saúde da Família (ESF), considerada porta de entrada preferencial 
do sistema e ferramenta de reorganização dos serviços (Cunha et al., 2021). Segundo 
dados do Ministério da Saúde, até o ano de 2024 o Brasil contava com 53.356 equipes de 
Saúde da Família em funcionamento, representando uma cobertura estimada de cerca de 
69% da população. A meta estabelecida pelo governo federal é alcançar 80% de cobertura 
até 2026, como parte do esforço contínuo de fortalecimento da atenção primária e da 
reorganização do cuidado em saúde (Brasil, 2024).

Outro avanço importante foi a criação do SUS Digital, com a ampliação dos sistemas 
de informação em saúde, que visa à integração e interoperabilidade de dados em todos os 
níveis de atenção, melhorando a qualidade da gestão e da assistência (Souza et al., 2022).
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2.3 Desafios na organização e gestão do SUS

Apesar dos avanços normativos e operacionais, o SUS ainda enfrenta desafios 
históricos e estruturais. O subfinanciamento crônico permanece como uma das principais 
barreiras para a consolidação do sistema, mesmo após a revogação da Emenda 
Constitucional nº 95/2016, que limitava os gastos públicos por vinte anos. De acordo com o 
Conselho Nacional de Saúde, a EC 95 retirou cerca de R$ 70 bilhões do sistema entre 2018 
e 2022, comprometendo significativamente sua capacidade de expansão e qualificação 
(Brasil, 2023). Embora o orçamento do Ministério da Saúde tenha alcançado R$ 170 bilhões 
em 2023, especialistas alertam que esse valor ainda é insuficiente diante das demandas 
atuais da população, sendo necessária a criação de um modelo de financiamento estável e 
progressivo (Brasil de Fato, 2024).

A desigualdade na distribuição de recursos e profissionais entre regiões do país 
também impacta a equidade no acesso aos serviços de saúde. Regiões Norte e Nordeste, 
por exemplo, apresentam maiores dificuldades de acesso, especialmente em áreas rurais e 
remotas (Machado et al., 2021). Além disso, há problemas relacionados à fragmentação da 
atenção, à baixa resolutividade de alguns níveis de atenção e à dificuldade de articulação 
intersetorial, especialmente nas ações de promoção da saúde e prevenção de doenças 
(Carvalho; Matos, 2020). Soma-se a isso o impacto da pandemia de COVID-19, que 
evidenciou falhas na coordenação nacional do sistema, ainda que também tenha revelado 
sua importância como política pública estruturante (Ribeiro et al., 2021).

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Sistema Único de Saúde (SUS) constitui uma das maiores conquistas sociais da 
história recente do Brasil, fruto de um processo histórico de lutas por equidade, universalidade 
e integralidade no acesso à saúde. A análise de sua trajetória revela avanços na estruturação 
da atenção básica, na descentralização da gestão e na construção de políticas públicas 
voltadas à saúde coletiva. No entanto, os desafios persistem, especialmente diante do 
subfinanciamento, das desigualdades regionais e da necessidade de maior integração 
entre os entes federativos.

A pandemia da COVID-19 reforçou o papel estratégico do SUS como instrumento 
essencial para a proteção da vida, ao mesmo tempo em que expôs fragilidades estruturais 
que exigem enfrentamento urgente. Assim, reforça-se a importância de fortalecer a gestão 
pública do sistema com base em princípios democráticos e em evidências científicas, 
garantindo sua sustentabilidade e sua função social. Conclui-se, portanto, que a valorização 
do SUS exige não apenas recursos e planejamento, mas também o reconhecimento político 
e social da saúde como direito de todos e dever do Estado.
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